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REQUERIMENTO: 4(1/22 

À Mesa Diretora da 
Câmara Municipal de Ouro Preto 

Senhor Presidente, 

Câmara  Municipal de  Ouro  eb  
Protocolo  

N°  	g  
Corresponaencia Recemaa 
Em.2?  Ina 12Z.  

Ass.  tic-Rik  Hs  e.y-j  07   Min 

0 vereador abaixo-assinado vem muito respeitosamente requerer a Vossa Excelência nos termos 
regimentais desta Casa e ouvido o plenário, sejam temporariamente suspensas as análises em 
Reuniões Conjuntas de Comissões, assim como as votações nas Reuniões Ordinárias desta 
Casa Legislativa, dos encaminhamentos (Projetos de Leis) de origem do executivo municipal até 
que o executivo municipal tome as medidas cabíveis em relação as demandas emergenciais da 
população, quanto a: 

1° Definição em relação ao Contrato de Concessão/Saneouro; 

a) Informe a esta Casa Legislativa o que de fato pretende o executivo para solucionar os 
problemas gerados à população. 

2° Inoperfincia da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo: 

a) Desobstrução das vias de acessos na sede, distritos e subdistritos, obstruidas em 
consequências da falta de manutenção preventiva assim como, das fortes chuvas que ocorreram 
em nossa região; 

b) Finalização das obras inacabadas na sede e nos distritos. 

3° Moradia: as situações de vulnerabilidade habitacional no município; 

a) Atingidos por deslizamentos e desmoronamento de terras ou em risco eminentes, retiradas de 
seus domicílios, (Taquaral, Santa Cruz, Padre Faria, Piedade) 

4°Mobilidade Urbana/Rota Real: 

a) Ações visando a melhoria na prestação dos serviços do transporte público municipal; 

b) Ampliar a prestação do serviço de transporte público visando atender aos moradores dos 
filch-HY-Jo 

GABINETE VEREADOR 
JOLIOGORI 

OURO PRETO - MG 
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IVIAI 	TRIII CUM 
Gabinete do Vereador Nino Gori 

GABINETE VEREADOR 
JÚLIO GORI 

OURO PRETO - MG 

Justificativa: As questões que envolvem esse contrato de concessão/SANEOURO, assim como 
as que envolvem as de locomoção das pessoas são de direitos fundamentais da sociedade e 
devem ser observados e respeitados. 

Sala de Sessões, 21 de Fevereiro de 2022. 
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